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LÍNGUA PORTUGUESA

1

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTEN-
CIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU DECIMAL. 

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM; MÁXIMO DIVISOR COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.
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ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos
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* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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RELAÇÃO ENTRE EDUCAÇÃO, ESCOLA E SOCIEDADE: 
CONCEPÇÕES DE EDUCAÇÃO, CRIANÇA E ESCOLA

Sendo a escola uma instituição organizada e integrada na co-
munidade, ela deve desempenhar uma função pró-ativa de súbita 
importância na formação, transformação e desenvolvimento do 
capital social.

Pensar a escola de hoje é refletir a sociedade nas vertentes so-
cial, econômico e pessoal. 

A relação escola, família e comunidade carece de melhoria, 
pois constata-se quase que um divórcio entre elas. As escolas, mui-
tas vezes, não fomentam nem facilitam o intercâmbio de experiên-
cias com outras escolas e com o meio em que estão inseridas, não 
promovem a procura de soluções inovadoras, nem proporcionam 
uma participação efetiva dos pais e encarregados de educação na 
gestão escolar.

Escola é a principal instituição para a transmissão e aquisição 
de conhecimentos, valores e habilidades, por isso deve ser tida 
como o bem mais importante de qualquer sociedade.

Escola – instituição social que tem o encargo de educar, segun-
do planos sistemáticos, os indivíduos nas diferentes idades da sua 
formação, casa ou estabelecimento onde se ministra o ensino.

Escola é uma instituição educativa fundamental onde são or-
ganizadas, sistematicamente, atividades práticas de carácter ped-
agógico.

Para Gary Marx, (in Azevedo, 1994,p.147) a escola é verdadei-
ramente uma instituição de último recurso, após a família, comuni-
dade e a igreja terem fracassado.

Comunidade é um conjunto de pessoas que vive num determi-
nado lugar e ligado por um ideal e objetivos comuns. 

Participação – de acordo com a etimologia da palavra, partici-
pação origina-se do latim “participatio” (pars + in + actio) que ignifi-
ca ter parte na ação. Para ter parte na ação é necessário ter acesso 
ao agir e às decisões que orientam o agir. “

Executar uma ação não significa ter parte, ou seja, responsab-
ilidade sobre a ação. E só será sujeito da ação quem puder decidir 
sobre ela”

A participação é «um modo de vida» que permite resolver fa-
voravelmente a tensão sempre existente entre o individual e o co-
letivo, a pessoa e o grupo, na organização.

A participação deve ser vista como um processo permanente 
de estabelecer um equilíbrio dinâmico entre: a autoridade delega-
da do poder central ou local na escola; as competências profission-
ais dos professores (enquanto especialistas do ensino) e de outros 
trabalhadores não docentes; os direitos dos alunos enquanto «au-
tores» do seu próprio crescimento; e a responsabilidade dos pais 
na educação dos seus filhos.1

Considerando que toda criança faz parte de uma família e que 
toda família, além de possuir características próprias, está inserida 
em uma comunidade, hoje, ambas, família e comunidade, estão in-
cumbidas, juntamente com a escola, da formação de um mesmo 
cidadão, portanto são peças fundamentais no processo educativo 
e, porque não, na elaboração do projeto pedagógico da escola e na 
gestão da mesma. 

 Quando a escola recebe os educandos, de onde eles vêm? 
Quem os encaminha? Eles vêm de uma sociedade, de uma família, 
e os pais e responsáveis realizam seu encaminhamento.

 Não são os educandos seres viventes em um núcleo familiar 
e social, onde recebem orientação moral, vivenciam experiências 
e reforçam seus conhecimentos? Tudo isso é educação. Para esta-
belecer uma educação moral, crítica e comprometida com o meio 
social, é primordial a integração entre escola, família e sociedade. 

1 http://www.portaldoconhecimento.gov.cv

Pois, o ser humano é um ser social por excelência. Podemos pen-
sar na responsabilidade da escola na vida de uma pessoa. E ain-
da, partindo desse princípio, é um equívoco desvincular a família 
no processo da educação escolar. A escola vem reforçar os valores 
recebidos em casa, além de transmitir conhecimentos. Age também 
na formação humana, salientando a autonomia, o equilíbrio e a 
liberdade - que está condicionada a limites e respeito mútuo. Por 
que não, a escola trabalhar com a família e a sociedade em prol de 
um bem comum?

 A parceria entre família, sociedade e escola só tem a contribuir 
para o desenvolvimento do educando. Assim, a escola passa a ser 
um espaço que se relaciona com a vida e não uma ilha, que se isola 
da sociedade. Com a participação da família no meio escolar, cria-se 
espaços de escuta, voz e acesso às informações que dizem respeito 
a seus filhos, responsáveis tanto pela materialidade da escola, bem 
como pelo ambiente no qual seus filhos estão inseridos. É preciso 
que os pais se impliquem nos processos educativos de seus filhos no 
sentido de motivá-los afetivamente ao aprendizado. O aprendizado 
formal ou a educação escolar, para ser bem sucedida não depende 
apenas de uma boa escola, de bons professores e bons programas, 
mas principalmente de como o educando é tratado na sociedade e 
em casa e dos estímulos que recebe para aprender. É preciso entend-
er que o aprender é um processo contínuo que não cessa quando ele 
está em casa. Qualquer gesto, palavra ou ação positiva de qualquer 
membro da sociedade ou da família pode motivá-la, porém, qualquer 
palavra ou ação que tenha uma conotação negativa pode gerar um 
bloqueio no aprendizado. É claro que, como qualquer ser humano, 
ele precisa de limites, e que não pode fazer tudo que quiser, porém 
os limites devem ser dados de maneira clara, sem o uso de palavras 
rudes, que agridam ou desqualifiquem-no.

 Uma pessoa agredida, com palavras ou ações, além de apren-
der a agredir, perde uma boa parte da motivação para aprender, 
pois seus sentimentos em relação a si mesma e aos outros ficam 
confusos, tornando-a insegura com relação às suas capacidades, e 
consequentemente gerando uma baixa autoestima. Outro aspec-
to que merece ser lembrado é o que se refere à comparação com 
outros irmãos que foram bem sucedidos; os pais ou responsáveis 
devem evitar a comparação, pois cada um é único e tem seu próprio 
ritmo de aprendizado e sua maneira singular de ver o mundo e a 
sociedade em que esta inserido.

 É preciso ainda ressaltar que o conhecimento e o aprendizado 
não são adquiridos somente nos bancos escolares, mas é construído 
pelo contato com o social, dentro da família, e no mundo ao seu 
redor. Fazer do aprendizado um prazer é tarefa não só dos profes-
sores, mas também, de pais, da sociedade e de qualquer profission-
al interessado no bem-estar de quem aprende.2

Pensar em educação de qualidade hoje, é preciso ter em men-
te que a família esteja presente na vida escolar de todos os alunos 
em todos os sentidos. Ou seja, é preciso uma interação entre esco-
la e família. Nesse sentido, escola e família possuem uma grande 
tarefa, pois nelas é que se formam os primeiros grupos sociais de 
uma criança.

Envolver os familiares na elaboração da proposta pedagógica 
pode ser a meta da escola que pretende ter um equilíbrio no que 
diz respeito à disciplina de seus educandos. A sociedade moderna 
vive uma crise de valores éticos e morais sem precedentes. Essa é 
uma constatação que norteia os arredores dos setores educacio-
nais, pois é na escola que essa crise pode aflorar mais, ficando em 
maior evidência. 

Nesse sentido, A LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
( lei 9394, de dezembro de 1996) formaliza e institui a gestão de-
mocrática nas escolas e vai além. Dentre algumas conquistas des-
tacam-se: 

2 Texto adaptado de Claudia Puget Ferreira / Fabiola Carmanhanes Anequim / 
Valéria Cristina P.Alves Bino
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A concepção de educação, concepção ampla, estendendo a 
educação para além da educação escolar, ou seja, comprometi-
mento com a formação do caráter do educando.

Nunca na escola se discutiu tanto quanto hoje assuntos como 
falta de limites, desrespeito na sala de aula e desmotivação dos 
alunos. Nunca se observou tantos professores cansados e muitas 
vezes, doentes física e mentalmente. Nunca os sentimentos de im-
potência e frustração estiveram tão marcantemente presentes na 
vida escolar. 

Por essa razão, dentro das escolas as discussões que procuram 
compreender esse quadro tão complexo e, muitas vezes, caótico, 
no qual a educação se encontra mergulhada, são cada vez mais 
frequentes. Professores debatem formas de tentar superar todas 
essas dificuldades e conflitos, pois percebem que se nada for feito 
em breve não se conseguirá mais ensinar e educar. 

Entretanto, observa-se que, até o momento, essas discussões 
vêm sendo realizadas apenas dentro do âmbito da escola, basica-
mente envolvendo direções, coordenações e grupos de professo-
res. Em outras palavras, a escola vem, gradativamente, assumindo 
a maior parte da responsabilidade pelas situações de conflito que 
nela são observadas. 

Assim, procuram-se novas metodologias de trabalho, muitos 
projetos são lançados e inúmeros recursos também lançados pelo 
governo no sentido de não deixar que o aluno deixe de estudar. 
Porém, observa-se que se não houver um comprometimento maior 
dos responsáveis e das instituições escolares isso pouco adiantará. 

Concepções de escola
Em suas obras, Dermeval Saviani apresenta a escola como o 

local que deve servir aos interesses populares garantindo a todos 
um bom ensino e saberes básicos que se reflitam na vida dos alunos 
preparando-os para a vida adulta. Em sua obra Escola e Democ-
racia (1987), o autor trata das teorias da educação e seus prob-
lemas, explanando que a marginalização da criança pela escola se 
dá porque ela não tem acesso a esta, enquanto que a marginali-
dade é a condição da criança excluída. Saviani avalia esses proces-
sos, explicando que ambos são prejudiciais ao desenvolvimento da 
sociedade, trazendo inúmeros problemas, muitas vezes de difícil 
solução, e conclui que a harmonia e a integração entre os envolvi-
dos na educação – esferas política, social e administração da escola 
podem evitar a marginalidade, intensificando os esforços educa-
tivos em prol da melhoria de vida no âmbito individual e coletivo.

Através da interação do professor e da participação ativa do 
aluno a escola deve possibilitar a aquisição de conteúdos – trabalhar 
a realidade do aluno em sala de aula, para que ele tenha discerni-
mento e poder de analisar sua realidade de uma maneira crítica -, 
e a socialização do educando para que tenha uma participação or-
ganizada na democratização da sociedade, mas Saviani alerta para 
a responsabilidade do poder público, representante da política na 
localidade, que é a responsável pela criação e avaliação de projetos 
no âmbito das escolas do estado e município, uma vez que este 
é o responsável pelas políticas públicas para melhoria do ensino, 
visando a integração entre o aluno e a escola. A escola é valorizada 
como instrumento de apropriação do saber e pode contribuir para 
eliminar a seletividade e exclusão social, e é este fator que deve 
ser levado em consideração, a fim de erradicar as gritantes dispari-
dades de níveis escolares, evasão escolar e marginalização.

De fato, a escola é o local que prepara a criança, futuro ci-
dadão, para a vida, e deve transmitir valores éticos e morais aos es-
tudantes, e para que cumpra com seu papel deve acolher os alunos 
com empenho para, verdadeiramente transformar suas vidas.

Concepções de Educação

Concepção Tradicionalista da Educação
l. ORIGEM HISTORICA - Desde o poder aristocrático antigo e 

feudal. Buscou inspiração nas tradições pedagógicas antigas e cris-
tãs. Predominou até fins do século XIX. Foi elitista, pois apenas o 
clero e a nobreza tinham acesso aos estudos. 

2. CONCEITO DE HOMEM - O homem é um ser originalmente 
corrompido (pecado original). O homem deve submeter-se aos va-
lores e aos dogmas universais e eternos. As regras de vida para o 
homem já forma estabelecidas definitivamente(num mundo “supe-
rior”, externo ao homem). 

3. IDEAL DE HOMEM - É o homem sábio (= instruído, que detém 
o saber, o conhecimento geral, apresenta correção no falar e es-
crever, e fluência na oratória) e o homem virtuoso (= disciplinado). 
A Educação Tradicionalista supervaloriza a formação intelectual, a 
organização lógica do pensamento e a formação moral.

4. EDUCAÇÃO - Tem como função: corrigir a natureza corromp-
ida do homem, exigindo dele o esforço, disciplina rigorosa, através 
de vigilância constante. A Educação deve ligar o homem ao “mun-
do superior”que é o seu destino final, e destruir o que prende o 
homem à sua existência terrestre. 

5. DISCIPLINA - Significa domínio de si mesmo, controle emo-
cional e corporal. Predominam os incentivos extrínsecos: prêmios 
e castigos. A Escola é um meio fechado que prepara o educando. 

6. EDUCADOR - É aquele que já se disciplinou, conseguiu cor-
rigir sua natureza corrompida e já detém o saber. Tem seu saber 
reconhecido e sua autoridade garantida. Ele é o centro da decisão 
do processo educativo. 

7. RELACIONAMENTO INTER-PESSOAL. - A disposição na sala 
de aula, um atrás do outro, reduz ao mínimo as possibilidades de 
comunicação direta entre as pessoas. É cada um só com o mestre. 
A relação professor-aluno é de obediência ao mestre. Incentiva a 
competição. É preciso ser o melhor. O outro é um concorrente. 

8. O CONTEÚDO - Ênfase no passado, ao já feito, aos conteúdos 
prontos, ao saber já instituído. O futuro é reprodução do passado. O 
saber é enciclopédico e é preciso conhecer e praticar as leis morais. 

9. PROCEDIMENTOS PEDAGÓGICOS - O conteúdo é apresenta-
do de forma acabada, há ênfase na quantidade de informação dada 
e memorizada. O aluno ouve informações gerais nas situações par-
ticulares. 

 
Concepção Liberalista Da Educação
1. ORIGEM HISTÓRICA - A concepção liberalista da Educação 

foi se constituindo ao longo da História em reação à concepção 
Tradicionalista, seus primeiros indícios podem se reportar ao Re-
nascimento( séc. XV - XVI); prosseguindo com a instalação do poder 
burguês liberalista (séc. XVIII) e culminando com a emergência da 
chamada Escola Nova”(início do séc. XX) e com a divulgação dos 
pressupostos da Psicologia Humanista (1950). 

2. PRESSUPOSTO BÁSICO . da concepção liberalista da Edu-
cação. Referências para vida do homem não podem ser os valores 
pré-dados por fontes supra-humanas, exteriores ao homem. A 
Educação (como toda a vida social) deve se basear nos próprios 
homens, como eles são concretamente. O homem pode buscar em 
si próprio o sentido da sua vida e as normas para a sua vida. 

3. CONCEPÇÃO DE HOMEM - O homem é naturalmente bom, 
mas ele pode ser corrompido na vida social. O homem é um ser 
livre, capaz de decidir, escolher com responsabilidade e buscar seu 
crescimento pessoal. 

4. CONCEITO DE INFÂNCIA - A criança é inocente. A criança 
está mais perto da verdadeira humanidade. É preciso protegê-la, 
isolá-la, do contato com a sociedade adulta e não ter pressa de 
transformar a criança em adulto. O importante não é preparar para 
a vida futura apenas, mas vivenciar intensamente a infância. 
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5. IDEAL DE HOMEM . É a pessoa livre, espontânea, de iniciati-
va, criativa, auto-determinada e responsável. Enfim, auto-realizada. 

6. A FUNÇÃO DA EDUCAÇÃO - A função da Educação é possi-
bilitar condições para a atualização e uso pleno das potencialidades 
pessoais em direção ao auto-conhecimento e auto-realização pes-
soal. A Educação não deve destruir o homem concreto e sim apoiar-
se neste ser concreto. Não deve ir contra o homem para formar 
o homem. A Educação deve realizar-se a partir da própria vida e 
experiência do educando, apoiar-se nas necessidades e interesses 
naturais, expectativas do educando, e contribuir para seu desen-
volvimento pessoal. Os três princípios básicos da Educação liberal-
ista: liberdade, subjetividade, atividade. 

7. EDUCADOR - Deve abster-se de intervir no processo do de-
senvolvimento do educando. Deve ser elemento facilitador desse 
desenvolvimento. Essa concepção enfatiza as atividades do mestre: 
compreensão , empatia (perceber o ponto de referência interno 
do outro), carinho, atenção, aceitação, permissividade, autentici-
dade, confiança no ser humano. 

8. DISCIPLINA - As regras disciplinares são discutidas por todos 
os educandos e assumidas por eles com liberdade e responsabili-
dade. Essas regras são o limite real para o clima de permissividade. 
O trabalho ativo e interessado substitui a disciplina rígida. 

9. RELACIONAMENTO INTER-PESSOAL - A relação privilegia-
da é do grupo de educandos que cooperam, decidem, se expres-
sam. Enfatiza as relações inter-pessoais, busca dar espaço para as 
emoções, sentimentos, afetos, fatos imprevistos emergentes no 
aqui-agora do encontro grupal. Permite o pensamento divergente, 
a pluralidade de opções, respostas mais personalizadas. É centra-
da no estudante. 

10. ESCOLA - É um meio fechado, se possível especialmente 
distanciado da vida social para proteger o educando. A escola tor-
na-se uma mini-sociedade ideal onde o educando pode agir com 
liberdade, espontaneidade, alegria. 

11. CONTEÚDO - As crianças podem ordenar o conhecimento 
conforme os seus interesses. Evita-se mostrar o mundo “mau”aos 
educandos. O mundo é apresentado de modo idealizado, bonito, 
“colorido”. 

12. PROCEDIMENTO PEDAGÓGICO - Enfatiza a técnica de de-
scoberta, o método indutivo (do particular ao geral). Defende 
técnicas globalizantes que garantam o sentido, a compreensão, 
a inter-relação e sequenciação do conteúdo. Utiliza técnicas var-
iadas: música, dança, expressão corporal, dramatização, pesqui-
sa, solução de problemas, discussões grupais, dinâmica grupais, 
trabalho prático. Muito som, luz, cor e movimento, supõe a 
aprendizagem como processo intrínseco que requer elaboração 
interna do aprendiz. Aprender a aprender é mais fundamental 
do que acumular grandes quantidades de conteúdos, permite a 
variedade e manipulação efetiva de materiais didáticos pelos ed-
ucandos. Ênfase no jogo, descontração, prazer. Enfatiza avaliação 
qualitativa, a auto-avaliação, a discussão de critérios e avaliação 
com os educandos. 

13. RELAÇÃO EDUCACÃO-SOCIEDADE - A concepção liberalista 
de Educação é coerente com o moderno capitalismo que propõe a 
livre iniciativa individual, adaptação dos trabalhadores a situações 
mutáveis, concepção de Educação é conivente com o sistema capi-
talista de sociedade porque: 

 1. Contribui com a manutenção da estrutura de classes sociais 
, quando realiza a elitização do saber, de dois modos: a) organizan-
do o ensino de modo a desfavorecer o prosseguimento da escolar-
ização dos mais pobres: o mundo da escola é o mundo burguês no 
visual, na linguagem, nos meios, nos fins. A escola vai selecionando 
os mais “capazes”. Os outros vão sutilmente se mantendo nas baix-
as camadas de escolaridade. A pirâmide escolar também contribui, 
portanto, com a reprodução contínua da pirâmide social . b)

 2. Inculca a concepção burguesa de mundo, de modo predom-
inante, divulgando sua ideologia através do discurso explícito e im-
plícito (na fala das autoridades, nos textos de leitura, nas atitudes 
manifestas). Veicula conteúdos idealizadores da realidade, omitin-
do questionamentos críticos desveladores do social real. 

 3. Seu projeto de mudança social é reformista e acredita na 
mudança social sem conflito, não levando em consideração as con-
tradições reais geradas pelo poder burguês. Quando fala em mu-
dança social, acredita que esta se processa das partes para o todo: 
mudam as pessoas - as instituições - a sociedade. 

14. CONTRADIÇÃO BÁSICA - da concepção liberalista de Edu-
cação: Ao contestar o autoritarismo, a opressão e ressaltar a livre 
expressão e os direitos do ser humano, a Educação Liberalista 
abre espaço para que seja possível inclusive a ultrapassagem de si 
própria em sua nova pedagogia que rejeita os seus pressupostos 
ideológicos e construa outros pressupostos com nova concepção 
de mundo, de sociedade, de homem. O liberalismo pedagógico tor-
na possível esta ultrapassagem, mas não a realiza. 

 
 Concepção Técnico-Burocrática Da Educação
1. ORIGEM HISTORICA - Esta concepção é também conhecida 

como concepção TECNICISTA. . Penetrou nos meios educacionais 
a partir dos meados do séc. XX (1950) com o avanço dos modelos 
de organização EMPRESARIAL .Representa a introdução do modelo 
capitalista empresarial na escola. 

2. CONCEPÇÃO DE HOMEM - É um ser condicionado pelo meio 
físico-social. 

3. IDEAL DE HOMEM - É o homem produtivo e adaptado à so-
ciedade. 

4. FUNÇÃO DA EDUCAÇÃO - É modeladora, modificadora do 
comportamento humano previsto. Educação é adaptação do in-
divíduo à sociedade. 

5. ESCOLA - Deve ser uma comunidade harmoniosa. Todo prob-
lema deve ser resolvido administrativamente. O administrativo e o 
pedagógico são departamentos separados. 

6. EDUCADOR - É um especialista, já possui o saber. Quem pos-
sui saber são os cientistas, os especialistas. Esses produzem a cultu-
ra. Esses é que deverão comandar os demais homens. Eles produz-
iram a teoria e é esta que vai dirigir a prática. Os especialistas é que 
devem planejar, decidir e levar os demais a cumprirem as ordens, 
e executar o fazer pedagógico. A equipe de comando técnico deve 
fiscalizar o cumprimento das ordens. 

7. RELAÇÃO INTER-PESSOAL - Valoriza a hierarquia, ordem, a 
impessoalidade, as normas fixas e precisas, o pensamento conver-
gente, a uniformidade, a harmonia. 

8. CONTEÚDO - Supervaloriza o conhecimento técnico-profis-
sional, enfatiza o saber pronto provindo das fontes culturais es-
trangeiros, super desenvolvidas.

9. PROCEDIMENTO PEDAGÓGICO - Enfatiza a técnica, o 
saber-fazer sem discutir a questão dos valores envolvidos. Privile-
gia o saber técnico, os métodos individualizantes na obtenção do 
conhecimento. Enfatiza a objetividade, mensuração rigorosa dos 
resultados, a eficiência dos meios para alcançar o resultado final 
previsto. Tudo é previsto, organizado, controlado pela equipe de 
comando. 

10. DISCIPLINA - A indisciplina deve ser corrigida utilizando re-
forçamentos de preferência positivos (recompensas, prêmios, pro-
moções profissionais). 

11. RELAÇÃO EDUCAÇÃO-SOCIEDADE - Nesta concepção de 
Educação predomina a função reprodutiva do modelo social. As 
relações capitalistas se manifestam no trabalho pedagógico de mo-
dos diversos e complementares: 

a) pela expropriação do saber do professor pelos “plane-
jadores” ou pelo programas e máquinas importadas. 
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AGUIAR, MÁRCIA ÂNGELA DA SILVA ET AL. CONSELHO 
ESCOLAR E A RELAÇÃO ENTRE A ESCOLA E O DESENVOL-
VIMENTO COM IGUALDADE SOCIAL. BRASÍLIA: MINISTÉ-
RIO DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

2006. 

Como combater a exclusão e a discriminação?
Como promover um clima de acolhimento para crianças e 

jovens? Como reforçar a construção do projeto político-peda-
gógico considerando o entorno da escola e a comunidade local 
sem perder de vista a relação com o mundo?

O aprofundamento desse debate na escola é potencialmen-
te rico por possibilitar a todos os profissionais da educação, aos 
pais e aos estudantes ampliarem a compreensão das vinculações 
da escola com a sociedade e com os projetos socioeducativos, 
bem como o (re)conhecimento dos mecanismos de exclusão e 
discriminação de quaisquer ordens, presentes na sociedade e 
na escola, para melhor enfrentá-los e superá-los. Como afirma 
Cury, “a igualdade torna-se, pois, o pressuposto fundamental 
do direito à educação, sobretudo nas sociedades politicamente 
democráticas e socialmente desejosas de uma maior igualdade 
entre as classes e entre os indivíduos que as compõem e as ex-
pressam”.  

I – Desenvolvimento com igualdade social: de quê estamos 
falando?

Para ampliar a compreensão a respeito da temática focali-
zada neste caderno – educação e desenvolvimento com igual-
dade social –, é necessário, inicialmente, alertar o leitor sobre a 
existência de perspectivas diversas sobre o que seja desenvolvi-
mento. Com efeito, existem óticas diferenciadas a respeito desse 
tema decorrentes de posicionamentos político ideológicos diver-
sos. Isso também ocorre quando o debate focaliza a temática do 
desenvolvimento local sustentável. Dentre estudiosos do tema, 
Deluiz e Novicki apontam para três concepções de desenvolvi-
mento sustentável.

Uma primeira concepção de desenvolvimento sustentável 
pode ser encontrada no Relatório Brundtland, de 1987, produzi-
do pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento da ONU. Neste relatório, o desenvolvimento sustentável 
é aquele que “atende às necessidades do presente sem compro-
meter a possibilidade de as gerações futuras atenderem às suas 
próprias necessidades”, ou seja, aquele que “garante um cres-
cimento econômico vigoroso e, ao mesmo tempo, social e am-
bientalmente sustentável”. Esta concepção de desenvolvimento 
sustentável tem como princípio norteador o crescimento econô-
mico e a eficiência na lógica do mercado. Nessa concepção, o li-
vre mercado é o instrumento que permite a distribuição eficien-
te dos recursos planetários e, neste sentido, a relação trabalho 
e meio ambiente está subordinada ao capital, com sérias conse-
quências para o mundo do trabalho e para os recursos naturais.

 Uma segunda concepção de desenvolvimento sustentável 
entende que a sustentabilidade seria alcançada, por um lado, 
com a preservação e construção de comunidades sustentáveis 
“que desenvolvem relações tradicionais com o meio físico natu-
ral de que depende sua sobrevivência” e, por outro lado, com o 
fortalecimento dos Estados nacionais, que poderiam implemen-
tar políticas em oposição aos objetivos do livre comércio e à ero-
são das fronteiras nacionais. Esta concepção, como observam os 
citados autores, muito embora seja portadora de uma crítica ao 

capitalismo globalizado e seus impactos sobre a autonomia dos 
Estados nacionais, propõe uma volta ao passado e o homem é 
visto em posição de subserviência em relação à natureza.

Por fim, uma terceira concepção de desenvolvimento susten-
tável tem como perspectiva a “sustentabilidade democrática”. 
Tal concepção supõe uma mudança na orientação do desenvol-
vimento econômico, contemplando a justiça social, a superação 
da desigualdade socioeconômica e os processos democráticos. A 
questão da sustentabilidade é discutida no campo das relações 
sociais e há o entendimento de que “as noções de sustentabili-
dade e de desenvolvimento sustentável são construções sociais 
fruto do embate político entre os vários atores em busca de he-
gemonia de suas posições” (idem). Nesta perspectiva, o mercado 
e a visão economicista deixam de ter a centralidade e cedem lu-
gar “a uma perspectiva de desenvolvimento democrático, que se 
realiza na partição da riqueza social e na distribuição do controle 
sobre os recursos, inclusive os provenientes da natureza, expli-
citando o cunho político desta apropriação” (idem). Em tal con-
cepção de desenvolvimento, que tem “a equidade como princí-
pio da sustentabilidade”, fica claro que a desigualdade social e 
a degradação ambiental têm suas raízes no sistema capitalista.

Considerando esta última visão, entende-se, neste texto, 
que a consolidação de um projeto de desenvolvimento no Brasil 
requer:

a) a articulação entre democracia participativa e democracia 
representativa; 

b) a inclusão social nos processos concernentes à ampliação 
das oportunidades produtivas e à melhoria da qualidade de vida; 
e 

c) a articulação institucional entre os entes e as diversas ins-
tâncias da Federação que seja expressa nos processos de formu-
lação, implementação e avaliação das políticas públicas. 

Esta posição apoia-se, de um lado, no pressuposto de que o 
desenvolvimento se situa num campo de conflitos de interesse 
de grupos e classes sociais e, portanto, não é um fenômeno ou 
processo neutro; e, de outro lado, que o desenvolvimento, por 
não se constituir em um fenômeno padronizado, é uma possibi-
lidade aberta de construção de novas regras e práticas institucio-
nais, a partir do envolvimento de múltiplos atores sociais. Essa 
compreensão está subjacente aos conceitos de desenvolvimento 
local e desenvolvimento local sustentável, termos que aparecem 
constantemente na mídia, nos discursos e nos programas e pro-
jetos de desenvolvimento. São termos igualmente polissêmicos, 
ou seja, termos que têm muitas significações e que geram múl-
tiplas interpretações.

Nessa concepção de desenvolvimento local é atribuído ao 
indivíduo, na sua inter-relação com a sociedade local, o prota-
gonismo no desencadeamento de ações que visam à mudança. 
Esse assumir de responsabilidade é considerada como uma das 
formas de garantir a sua sustentabilidade, o que implica uma 
mudança de postura e de comportamento do indivíduo em sua 
relação com o contexto social e da comunidade na qual está in-
serido. Têm sido várias as iniciativas oficiais e de instituições da 
sociedade civil que visam estimular as comunidades a assumi-
rem um papel central na história de construção de seu território. 
Isso tem sido feito mediante o investimento em situações que 
propiciem a formação da consciência crítica e induzam a amplia-
ção da democracia representativa no sentido da ampliação da 
democracia participativa.
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Contudo, essas situações somente são viabilizadas quando 
há o reconhecimento de parte das comunidades envolvidas que 
não se trata de uma questão a ser conduzida de forma indivi-
dual, mas na ação coletiva, abrangendo as dimensões social po-
lítica, econômica e cultural. Isso implica o reconhecimento da 
necessidade de investimento em processos formativos que fa-
voreçam o domínio de conhecimentos para alargar a compreen-
são dos processos históricos sociais e ampliar a capacidade de 
intervenção na sociedade tendo em vista a construção da justiça 
e igualdade social.

Essa é, sem dúvida, uma das razões da centralidade da edu-
cação para as estratégias de desenvolvimento defendida por 
diversos grupos no mundo, ao lado daqueles que consideram 
a importância da educação seja em função das exigências de-
correntes das mudanças científico-tecnológicas que ocorrem no 
mundo da produção e do trabalho, seja em função de novas con-
dições que as sociedades cada vez mais complexas impõem à 
efetivação da cidadania.

Dessa forma, espera-se da educação e da escola que, além 
do cumprimento das funções sociais e pedagógicas que lhes são 
próprias, sejam indutoras de novas formas de sociabilidade hu-
mana que influenciem o padrão de desenvolvimento e demo-
cracia. 

Há autores que advogam uma articulação estreita entre a 
ação pedagógica e o desenvolvimento, daí decorrendo uma 
agenda a ser cumprida pela escola. Nessa visão, a escola teria 
um papel central a desempenhar no projeto de desenvolvimen-
to. Todavia, muito embora seja uma variável importante num 
projeto de desenvolvimento o envolvimento da escola com a 
comunidade, é necessário ter cautela nessa questão para evitar 
que a finalidade última da escola – a aprendizagem dos estudan-
tes e a sua formação como cidadãos –, seja subordinada aos ob-
jetivos de projetos econômicos. Defende-se a tese de que quan-
to mais cumpre sua função social mais a escola contribui para a 
formação de homens e cidadãos íntegros, críticos e participati-
vos. Dessa forma, a inserção da escola na comunidade orienta-se 
por objetivos pedagógicos e valores da cidadania.

Com essa perspectiva, abordaremos, neste tópico, aspectos 
importantes da escola pública, considerando o contexto sócio-
-político-econômico e os processos de globalização em curso 
no mundo e no Brasil, com seus desdobramentos no plano edu-
cacional. Para tanto, procuramos refletir sobre os limites e as 
potencialidades de a escola pública exercer sua função na rea-
lidade brasileira, mediante o levantamento de indicadores que 
sinalizam, de um lado, para a continuidade do padrão excludente 
e seletivo vigente na sociedade e, de outro lado, para as mudan-
ças positivas que estão ocorrendo em muitas esferas.

Vale a pena, contudo, enfatizar que debater a responsabili-
dade da escola quanto à inclusão social significa, no fundo, discu-
tir a possibilidade de uma nova organização societal capaz de ga-
rantir a plena cidadania de todos os segmentos que a integram. 
Assim, quando se faz referência à possibilidade de a escola, no 
Brasil, contribuir efetivamente para o combate à exclusão social 
não se pode deixar de levar em conta que tal situação só será 
modificada quando questões de ordem social, política e econô-
mica forem equacionadas. Nessa direção, um passo importante 
será dado quando os governos, numa ação de colaboração entre 
os entes federados, forem efetivamente capazes de estabelece-
rem políticas globais que favoreçam a inclusão.

Muito embora o Brasil, nas últimas décadas, tenha avançado 
no tocante à garantia dos direitos econômicos, sociais e cultu-
rais, há certamente um longo caminho a percorrer para que sua 
aplicabilidade seja universal. É importante reconhecer o fosso 
que existe entre aqueles que gozam plenamente dos direitos de 
cidadania e aqueles que não desfrutam das mínimas condições 
de sobrevivência. E esses cidadãos, que constituem um grande 
contingente da população brasileira, estão a clamar por justiça 
social e igualdade de oportunidades em todos os campos. 

Para diminuir essa distância, é necessário que o poder públi-
co, nas diversas instâncias, desenvolva políticas públicas em to-
dos os campos, de modo a garantir a efetivação desses direitos, 
e que a população, mediante ação dos setores organizados, par-
ticipe ativamente da formulação e implementação das políticas 
que tenham a igualdade como cerne. Nesse processo, vale des-
tacar, a educação é portadora de uma promessa fundamental: 
contribuir para dotar a sociedade de mecanismos e instrumen-
tos que possibilitem acessar e cobrar legitimamente os direitos 
da cidadania, os quais, no Brasil, estão inscritos na Constituição 
Federal.

O retrato da escola no Brasil revela com muita nitidez a 
existência desse enorme fosso social e as estatísticas mostram 
em que medida a desigualdade tem decrescido no país. O co-
nhecimento desses dados e a discussão contextualizada sobre 
os mesmos constituem requisitos importantes para a construção 
solidária de caminhos que permitam à escola cumprir a sua fun-
ção social em favor da formação cidadã.

 
Muito embora o Brasil, nas últimas décadas, tenha avançado 

no tocante à garantia dos direitos econômicos, sociais e cultu-
rais, há certamente um longo caminho a percorrer para que sua 
aplicabilidade seja universal.

Manchete de jornal: “Rico empobrece e desigualdade di-
minui”

“Rico empobrece e desigualdade diminui”. Essa é a man-
chete publicada no jornal noticiando, mais uma vez, os resul-
tados da PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios) 
de 2004, divulgada em 25 de novembro de 2005, pelo IBGE. Tal 
manchete poderia induzir o leitor a ver com otimismo a situação 
nacional, nos primeiros anos deste século, se não atentasse para 
o que esses números revelam sobre a situação dos brasileiros e 
brasileiras no tocante à renda, ao trabalho e à educação, entre 
outros indicadores.  

A PNAD traça um retrato bem detalhado do país. Vamos ver 
o que dizem as estatísticas para que se possa melhor entender 
o cenário no qual se insere a escola no Brasil. Os dados sobre a 
taxa de desemprego, a renda do trabalhador, escolaridade, den-
tre outros, possibilitam uma compreensão mais ampliada dos 
fatores socioeconômicos que interferem na escola frequentada 
pelos brasileiros e os caminhos que se vislumbram para sua me-
lhoria.

 
Diminuiu o desemprego no Brasil?
Nesse sentido, uma primeira pergunta se impõe: será que 

diminuiu o desemprego no país? Vamos procurar a resposta na 
PNAD: esta mostra que, muito embora tenha aumentado o nú-
mero de empregos (3,3% em relação a 2003), com o acréscimo 
de 2,7 milhões de trabalhadores ocupados, durante o ano de 
2003, o que fez cair a taxa de desemprego de 9,7% para 9%, o 
país ainda apresenta um quadro preocupante, com 8,2 milhões 
de desempregados. Diante desse quadro, pode-se perguntar: 
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quais são os principais fatores que concorrem para o desempre-
go no país? Muitas são as respostas que os analistas da política 
econômica apresentam, contudo, duas explicações, dentre ou-
tras, parecem ser mais convincentes. Na perspectiva de alguns 
analistas, deve-se essa taxa de desemprego no país, principal-
mente, a dois fatores: a) as mudanças que ocorreram na econo-
mia brasileira provocadas pela abertura comercial, com ganhos 
expressivos de produtividade e corte de postos de trabalho; e b) 
o baixo crescimento econômico que marcou a segunda metade 
da década de 1990 e o começo dos anos 2000. 

A indústria procurou se modernizar para se adaptar à com-
petição, demitindo mais ou contratando menos e elevando a 
produtividade. Como demanda serviços de outros setores, o 
ajuste da indústria se espalhou por toda a economia. Um dos 
desdobramentos dessa situação pode ser visto em relação aos 
jovens, às mulheres e aos negros: são os mais afetados no que 
tange aos problemas relacionados ao emprego. Os jovens, que 
representam 47% da população desempregada, continuam com 
grandes dificuldades de encontrar oportunidades de emprego, 
mesmo quando terminam a universidade. Os empregos mais 
acessíveis são, em geral, de baixa remuneração, precários e sem 
atrativos. No caso das mulheres e dos negros, além de se de-
frontarem, frequentemente, com práticas preconceituosas e dis-
criminatórias, que se traduzem nas dificuldades de conseguirem 
emprego, ainda recebem baixos salários ao realizarem o mesmo 
trabalho. Analisando-se esse quadro, observa-se que a taxa de 
desemprego das mulheres é 50% mais alta do que a dos homens 
e que o desemprego é mais alto entre mulheres e negros do que 
entre homens brancos, com os mesmos níveis de escolaridade.

Diminui o número de empregos na faixa com ensino funda-
mental incompleto 

Analisando-se a situação de emprego no país, verifica-se 
que o mercado de trabalho se fecha para os trabalhadores com 
menor índice de escolaridade: de 2003 para 2004, o número de 
empregos na faixa com ensino fundamental incompleto (até sete 
anos de estudo) caiu 1,1%, equivalente a 436 mil vagas a menos 
nesse contingente. O ganho de emprego se concentrou entre 
os que estudaram mais. No segmento com mais de 11 anos de 
estudo (ao menos o ensino médio completo) ocorreu um cres-
cimento de 8,1% em relação a 2003. Analisando esses dados, 
o economista Marcelo de Ávila, do IPEA (Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada), chama a atenção para o lado perverso des-
te movimento, tendo em vista que “a grande oferta de traba-
lhadores qualificados impede o avanço do rendimento, já que 
sobra mão-de-obra de qualidade e as firmas podem contratar 
esses profissionais pagando menos”. Os dados comprovam que 
o contingente com menos de sete anos de estudo perdeu espaço 
no mercado de trabalho: a taxa passou de 50,6% em 2003 para 
48,6%. Esses dados mostram, de uma determinada perspectiva, 
a necessidade que o país tem de ampliar a oferta da escolariza-
ção básica, ou seja, de garantir que o estudante efetivamente 
cumpra as etapas do Ensino Fundamental e Médio, muito em-
bora todos saibam que as razões que geram essa situação estão 
situadas no plano econômico-político. Examinemos um pouco 
mais a PNAD e vejamos como se comportam as estatísticas em 
relação à situação da mulher no mercado de trabalho. 

O nível de ocupação das mulheres foi o mais alto desde 
1992 

Quando a análise focaliza a situação da mulher no merca-
do do trabalho, os dados permitem constatar que apesar de ter 
elevado a presença no emprego, esse é de pior qualidade e me-
nor remuneração. Com efeito, o emprego feminino cresceu mais 
(4,5%) do que o masculino (2,4%), no entanto, o emprego sem 
carteira, que paga salários menores, aumentou 12,3% em 2004. 
Uma outra situação correlata chama a atenção: persiste a dife-
rença de renda – os homens ganhavam, em média, R$ 835, e as 
mulheres, R$ 579. Permanece ainda a discriminação com rela-
ção à participação das mulheres no mercado de trabalho quan-
do se observa que tal participação ainda está 20 pontos abaixo 
da taxa masculina. Essa diferença ganha cores vivas quando se 
verifica que, muito embora a oferta de emprego seja crescente 
para as mulheres, “há nichos ocupacionais de pouco prestígio, 
pouco poder e salários baixos que concentram muito da força 
de trabalho feminina. O principal dentre tais nichos é a área de 
serviços domésticos, onde 95% do setor é composto por mulhe-
res” (UNCT, p. 9). É, também, reduzido o acesso das mulheres às 
posições de gerência e os salários são mais baixos para as mulhe-
res nos mesmos cargos. Observa-se que, dada esta permanente 
discriminação, quanto mais elevado o nível educacional, maior a 
diferença. As mulheres enfrentam também taxas mais elevadas 
de desemprego e subemprego. Passemos a observar, a seguir, o 
que vem acontecendo em relação à renda obtida pelo trabalha-
dor, o que nos permite refletir sobre a qualidade de vida numa 
economia de mercado, considerando o quadro de desigualdade 
do país. 

O que muda na desigualdade da renda do trabalho? 
Os dados revelam que a renda média do trabalhador perma-

neceu estagnada, sem apresentar recuperação das perdas que 
ocorrem desde 1996, quando a renda atingiu seu ponto mais 
alto. Todavia, considerando esse quadro, analistas mostram que, 
mesmo não ocorrendo um crescimento na renda, outros fatores 
como o recuo da inflação e o aumento real do salário mínimo 
contribuíram para uma melhor distribuição da renda e do tra-
balho. Com efeito, a renda média cresceu 3,2% para a metade 
dos trabalhadores que ganham menos e caiu 0,6% nos 50% que 
ganham mais. 

A participação na renda dos 50% mais pobres cresceu entre 
2002 e 2004 

Os dados apresentados reforçam o que tem sido uma das 
características do Brasil: a permanência da forte concentração 
de renda mesmo quando se observa alguma variação em relação 
àqueles que se encontram na base da pirâmide social. Com efei-
to, em relação à concentração de renda, verifica-se uma queda 
no rendimento dos mais ricos: de 1966 a 2004, a renda média 
dos 10% com maiores ganhos caiu 22,7% e o rendimento médio 
dos 50% de trabalhadores com menor renda teve uma queda 
menor, de 4,31%. Esse quadro mostra que, embora ambos os 
grupos tenham perdido, houve uma melhoria na distribuição 
de renda, tendo em vista que os mais pobres perderam menos 
do que os mais ricos. Todavia, é importante destacar que ainda 
estamos longe de um patamar de equidade de renda no Brasil, 
considerando o elevado grau de concentração de renda e a mag-
nitude das desigualdades sociais que ainda imperam no país. 
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BRASIL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988 – ARTIGOS 205 
A 214 E ARTIGO 60 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIO-

NAIS TRANSITÓRIAS. EMENDA 14/1996

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada 
em seus artigos 193 a 232.

Educação, Cultura e Desporto

Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da 
família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

1

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da socieda-
de, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-

lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

1 https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlpQiwJ
https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/download-au-
la-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesqui-
sa científica e tecnológica.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado me-
diante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-

cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fun-
damental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc-
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)
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§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentá-
rios.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino.

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e 
“b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, 
nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações 
referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido 
no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos 
recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descum-
primento pela autoridade competente importará em crime de respon-
sabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)
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a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle 
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a 
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vin-
culadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não inte-
grantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível so-
cioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo-
calidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui-
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 12 DE SETEMBRO DE 
1996

“Art 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta emenda, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos 
de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 da Constituição Federal, a manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universaliza-
ção de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério.

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os es-
tados e seus municípios a ser concretizada com parte dos recursos 
definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da Consti-
tuição Federal, e assegurada mediante a criação, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal, de um fundo de manutenção e desen-
volvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério, 
de natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído 
por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se referem os 
arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas “a” e “b”; e 
inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Esta-
do e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas 
respectivas redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se 
refere o § 1º, sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, 
seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas con-
tribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno corres-
pondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido 
nacionalmente.




